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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JUAZEIRO/BA 

EDITAL- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026  

PREÂMBULO 

 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Juazeiro/BA, através do agente de 

contratação (pregoeiro), designado pela Portaria nº 010/2024/CPISRJ, de 30/01/2024, publicado no 

Diário Oficial, no dia 30/01/2024, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 

horário e local indicados, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 

Item, para a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais de higiene e limpeza a fim 

de atender as necessidades do Consórcio Público Interfederativo De Saúde Da Região De Juazeiro. 

O procedimento licitatório observará as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, Portaria nº 010/2024/CPISRJ, além do disposto no presente Edital e seus anexos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 

1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à 

aferição de sua regularidade; 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do consórcio, denominado Agente de 

Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

o aplicativo do sistema provedor; 

1.4. DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/05/2026 

1.5. DATA FINAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 26/05/2026 

1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: 26/05/2026 

1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: LICITANET – LICITAÇÕES ONLINE 

www.licitanet.com.br;  

1.8. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observado o prazo legal, os interessados poderão formular 

consultas em campo observado o prazo legal, os interessados poderão formular consultas em campo 

pelos telefones: (34) 3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500; 

1.9. ENDEREÇO PARA ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS: Rua do Paraíso, Edf. Paraíso, 253, 

Santo Antônio, CEP 48.903-050, Juazeiro – BA 

1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

http://www.licitanet.com.br/
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2. DO OBJETO: 

2.1. Constitui o objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica especializada em 

prestação de serviços de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades deste 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Juazeiro/BA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PRAZO DE EXECUÇÃO:  

3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 

alocados nos Códigos Orçamentários específicos, sendo para o exercício de 2026: 

Unidade: 010101 - CONS. INTERF. DE SAUDE REG. DE JUAZEIRO 

Atividade: 2.001 / 2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEDE E DA POLICLINICA 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte: 1880.0000 / 1621.0000 

3.2. O prazo de execução previsto para o objeto deste certame é de 12 (doze) meses. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. Este processo terá participação EXCLUSIVA de microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.6.11. Instituições sem fins lucrativos, conforme Acórdão nº 2847/2019-TCU-Plenário; 

4.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DO CADASTRO NO SISTEMA LICITANET: 

5.1. A participação na presente Licitação se dará mediante acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET 

- www.licitanet.com.br; 

5.2. O acesso/cadstro no SISTEMA LICITANET se dará por meio de digitação de senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido; 

5.3. O prestador do serviço é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no SISTEMA LICITANET, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão/entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados; 

5.4. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após 

a sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: (34) 3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500, ou através da 

LICITANET – LICITAÇÕES ONLINE pelo e-mail: contato@licitanet.com.br. 

6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR Edital de licitação ou para solicitar 

ESCLARECIMENTO sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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da data de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado no endereço 

eletrônico do provedor: www.licitanet.com.br; 

6.1.1.  O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o substituir, 

responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e seus anexos; 

6.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela Comissão de Contratação, quando 

o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos, nos 

autos do processo de licitação; 

6.1.3. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

6.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no Portal da 

Transparência do Consórcio e no SISTEMA LICITANET, e vincularão os participantes e a 

administração. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL: 

7.1. Após efetuar login no SISTEMA LICITANET, o licitante poderá realizar o download do arquivo do 

Edital e, subseqüentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua Proposta de Preços 

Inicial, bem como atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados, sempre, as datas e horários estabelecidos; 

7.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

7.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

7.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. O prestador do serviço enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.2 ou 7.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

7.8. A Proposta de Preços Inicial, inserida no SISTEMA LICITANET antes da disputa, não poderá 

conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo licitante, até a conclusão 

da fase de lances, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

7.9. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) casas 

decimais para o valor unitário cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo-se todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; 

7.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital; 

8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou 

contenham vícios insanáveis; 

8.3. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes; 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.5. É vedado ao Agente de Contratação/Pregoeiro proceder à desclassificação de propostas, antes 

do início da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencia;  

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances; 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente de 

contratação/Pregoeiro aos licitantes; 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor global; 

8.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

8.12. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro; 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

8.14. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir 

o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 

mediante comunicação eletrônica automática via sistema; 

8.15. O intervalo mínimo de diferença entre os valores entre os lances que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

00,01 (um centavo); 

8.16. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze 

segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.17. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”. 

8.17.1. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.17.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.17.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 min 

(dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.17.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

8.17.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.17.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 hs (vinte 

e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 min 

(cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.25.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.25.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.25.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.25.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.25.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

8.25.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.25.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.25.2.2. empresas brasileiras; 

8.25.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.25.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.26.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8.26.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.26.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.26.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo mínimo de 02 hs (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

acompanhada das planilhas de composição de preços unitários por item levando em consideração as 

exigências previstas no Anexo I do Edital, sob pena de desclassificação. 

8.26.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021 e na legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.7.1. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.7.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.7.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

9.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

10. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL E RELAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1.1. O vencedor do certame terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação do Agente   

de Contratação/Pregoeiro no SISTEMA LICITANET, para enviar a Proposta de Preços Final, 
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devidamente atualizada, em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado e os 

documentos exigidos para HABILITAÇÃO no certame, devendo ser compactados e enviados no 

formato ZIP/PDF, respeitando a forma e o prazo previsto neste Edital. 

10.1.1.1. Os lances que ofertarem valores inferiores a 70% do orçado, ou seja um 

desconto superior a 30%, deveram apresentar composição de custo para os itens ofertados. 

10.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na data da 

convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro no SISTEMA LICITANET, à exceção daqueles que, 

por sua natureza, não contenham validade; 

10.1.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio diverso do que, 

através do SISTEMA LICITANET, na forma prevista neste instrumento; 

10.1.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a Proposta de Preços Final, serão encaminhados em 

formato digital, nos termos dos subitens subseqüentes; 

10.1.5. Para fins do disposto neste Edital, entende-se como documento digital aquele nato digital ou 

digitalizado, ambos em formato PDF, sendo VEDADA a apresentação de arquivos em imagem; 

10.1.6. O licitante deverá observar o disposto, no que diz respeito à sua convocação para 

apresentação da Proposta de Preços Final e eventuais documentos adicionais, sendo de sua 

responsabilidade, acompanhar os atos praticados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema 

eletrônico, bem como realizar contato junto ao responsável, se assim for de seu interesse, para conferir 

o correto recebimento dos documentos enviados, quando assim exigido; 

10.1.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o julgamento da 

proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido, após 

solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema eletrônico; 

10.1.8. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo; 

10.1.9. Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma eletrônica poderão 

ser exigidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, no caso de existência de quaisquer dúvidas ou 

havendo necessidade de realização de diligências, ocasião em que será concedido o prazo de até 02 

(duas) horas para encaminhamento dos mesmos; 

10.1.10. Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos do 

parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde que a 

licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do código de rastreamento ao 

Agente de Contratação/Pregoeiro. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos em 

questão, será considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento. 

10.2. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL: 
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10.2.1. A Proposta de Preços Final deverá ser entregue no SISTEMA LICITANET, sendo necessário 

o upload de seu arquivo (quando o Edital exigir a apresentação de documentação complementar, este 

também deverá ser anexada), em moeda corrente do País, nas condições e especificações 

estabelecidas neste Edital, seus anexos, devendo constar na mesma: 

I. Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado em campo 

próprio do SISTEMA LICITANET; 

II. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, 

considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias;  

III. Indicação da modalidade de Garantia Contratual, conforme Art. 96, §1º da Lei 14.133/2021.  

10.2.2. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) casas decimais 

para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, transportes, 

embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com a execução 

dos serviços, com base nas especificações do objeto; 

10.2.3. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas quantidades totais; 

10.2.4. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação; 

10.2.5. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado para cada 

LOTE e para cada ITEM; 

10.2.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indireta, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue para ao Consórcio 

Público sem ônus adicionais. 

10.2.7. Os lances que ofertarem valores inferiores a 70% do orçado, ou seja um desconto superior a 

30%, deveramapresentar composição de custo para os itens ofertados. 

10.3. DA COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MEI, ME ou EPP: 

10.3.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

10.3.2. As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos LOTES cujos valores 

estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte OU nas licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
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10.3.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 

da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior; 

10.3.4. A critério do Agente de Contratação/Pregoeiro poderá ser exigido do licitante que invocar a 

condição de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor Individual 

(MEI), mediante declaração em campo próprio do SISTEMA LICITANET, para fins de exercício de 

quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, a 

apresentação de documentação comprobatória de seu enquadramento; 

10.3.5. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro, decairá 

do direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06 e alterações 

posteriores, mesmo tendo invocado tal condição no sistema provedor. 

10.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.4.1. O licitante deverá apresentar os documentos de habilitação especificados a seguir, dentro do 

prazo de 2 (duas) horas após convocação, com validade vigente à data de sua apresentação, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega 

ou solicitação de documento" em substituição. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.4.2. Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos, 

quando couber: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou 

alterações em vigor; 

c) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento 

de eleição da diretoria em exercício; 

e) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO Microempreendedor Individual. 

DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.4.3. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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b) Inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais - CND Federal; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa - CND 

Estadual; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa 

aos tributos relacionados com o objeto licitado - CND Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS; 

g) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT; 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor individual, 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.4.4. Para comprovação da Qualidade Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) Atestado de capacidade técnica, comprovando que a empresa prestou serviços compatíveis com o 

objeto licitado. No atestado deverão constar os dados da empresa, razão social, CNPJ, identificação 

e assinatura do responsável que emitiu o atestado, quantitativos e a descrição do serviço prestado.  

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.4.5. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da 

sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade não 

estiver expresso no documento 

a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar 

desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão 

Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 

Administração Pública. 
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b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar 

sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 

Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

II.   CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO - BALANÇO PATRIMONIAL, relativo aos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais, devidamente registrado no órgão competente e apresentado na forma da 

Lei + CRC vigente do contabilista responsável, onde se encontram transcritos: 

a) Termo de Abertura; 

b) Termo de Encerramento; 

c) Balanço Patrimonial; 

d) Demonstração de Resultado do Exercício. 

10.4.6. As empresas, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 10% da 

soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados; 

10.4.7. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica 

autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último 

exercício social; 

10.4.8. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 

informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações 

adicionais e comparativas; 

10.4.9. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, 

quando a informação do último exercício, constar os dois períodos; 

10.4.10. Comprovante de possuir Capital Social, na data da entrega dos envelopes, na proporção 

mínima de 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação (admitida a atualização para esta 

data através do INPC), valor este estabelecido de acordo com o § 4º, do artigo 69 da Lei 14.133/2021, 

comprovação esta que deverá ser feita através de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 

do Estado onde a licitante for sediada (ou de registro de títulos, na hipótese de sociedade civis), emitida 

em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data do certame. 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta,  

b) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos Supervenientes,  

c) Declaração de Dados do Representante Legal para Assinatura da Ata e/ou Contrato, 
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d) Declaração de que a proponente não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do consórcio público, 

e) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade;  

f) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

g) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

h) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, emitidos no Portal da Transparência do Governo 

Federal (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  

i) Extratos de consultas emitidos no site do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

(www.tcm.ba.gov.br/impedidos-de-contratar/), caso a licitante não tenha sede no estado da Bahia, 

deverá apresentar documento equivalente do tribunal de contas de seu estado ou município.  

j) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“i”, “j” e “l” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO: 

10.4.11. Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não 

tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o 

Agente de Contratação/Pregoeiro considerará como máximos, o prazo de 30 (trinta) dias a partir da 

data de emissão; 

10.4.12. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet, apresentadas pelos 

licitantes, será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, através 

dos respectivos sites.; 

10.4.13. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (que se 

manifestou como tal no SISTEMA LICITANET), a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pela licitante, mediante 

apresentação de justificativa; 

10.4.14. Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte não 

regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo estabelecido acima, decairá seu direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 
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10.4.15. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

10.4.16. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que 

não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar 

a instrução do processo. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitanet.com.br;  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances 

12.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

13.1. Para julgamento, será adotado o critério MENOR PREÇO POR ITEM, observados os prazos 

para prestação de serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

13.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital.  

13.3. O PREGOEIRO poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital 

e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes 

com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto contratado. 

13.5.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, entendendo-se como empate (ficto) as propostas 

apresentadas pelas ME e EPP que sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem 

classificada.  

13.6. Para efeito do disposto no subitem 13.5. deste edital, ocorrendo empate (ficto), proceder-se-á, 

da seguinte forma:  

http://www.licitanet.com.br/
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a) A Microempresas e Empresas de Pequeno Porte melhor classificada será convocada para 

apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor 

classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;  

b) Não ocorrendo interesse da Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma da alínea “a” 

deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 31.5. deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

13.7. Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas entre 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, antes da aplicação do critério estabelecido no inciso I 

do art. 45 da Lei Complementar nº. 123/2006, o desempate será decidido mediante sorteio entre elas 

em sessão pública, a ser designada pelo PREGOEIRO, para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

13.8. Não havendo Microempresas e Empresas de Pequeno Porte classificadas ou habilitadas, 

segundo os critérios da Lei Complementar nº. 123/2006, será convocado o licitante detentor da 

proposta de menor valor, originalmente apresentada. 

14. DA AJDUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. A adjudicação do objeto do presente certame é de responsabilidade da autoridade competente 

sempre que não houver recurso.  

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor. 

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:  

15.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei Nº 14.133/2021, mediante Termo 

Aditivo, devidamente autorizado formalmente pela Autoridade Competente; 

15.3. O prazo para início da execução se iniciará a partir do 5º dia após o recebimento da Autorização 

de Fornecimento ou da Ordem de Serviços (OS); 

15.4. O licitante vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e seus anexos; 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
 

23 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE JUAZEIRO 

      Rua do Paraíso, Edf. Paraíso, 253, Santo Antônio,  
CEP 48.903-050, Juazeiro – BA 

CNPJ: 32.090.677/0001-54 email: consorciodesaudejuazeiro@gmail.com 
  

  

15.5. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 

seja aceito pela Administração; 

15.6. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante vencedor; 

15.7. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do subitem anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste Edital, 

poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.8. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura; 

15.9. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial 

do Consórcio. 

16. DO PAGAMENTO: 

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado.  

16.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.  

16.3. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.  

16.4. Na hipótese de irregularidade na condição fiscal, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.  

16.5.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE.  
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16.6. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA.  

16.7. O desconto de qualquer valor no pagamento devido a CONTRATADA será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes.  

16.8. É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

17. DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO: 

17.1. Reajuste dos preços: 

a) No que se refere aos equipamentos, ferramentas e utensílios, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste, aplicando-se o índice IGP-M, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, 

nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

d) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

e) Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.2. Repactuação dos preços: 

a) No que se refere a mão de obra, o preço será repactuado toda vez que houver alteração dos custos 

do serviço em decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria, 

obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de 

termo aditivo. 

b) A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado: 

b.1) Da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, que, neste 

último caso, será a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que 

estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, ou ainda, a data do aumento do salário 

mínimo, vedada, em todo o caso, a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 

benefícios não previstos anteriormente. 
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c) As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração de custos, por meio de apresentação da planilha de composição de preços e/ou 

de novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação 

de custos objeto da repactuação. 

d) É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 

coletivo ou convenção coletiva. 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

18.1. Garantia da Proposta: 

a) Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta inicial, nos termos do artigo 58, da 

Lei nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de Pré-habilitação. 

b) A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para contratação, nas 

modalidades previstas no §1º do art. 96 desta Lei. 

c) A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso. 

18.2. Garantia da contratação: 

a) Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

b) Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

c) A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

d) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

19.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto licitatório. 

20. DAS OBRIGAÇÕES:  

20.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

20.1.1. Executar este edital em conformidade com as cláusulas acordadas e normas estabelecidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e suas alterações.  
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20.1.2. Manter a regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira, bem como sua 

qualificação técnica, durante toda a execução do contrato, devendo comprová-las no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da solicitação encaminhada pelo contratante.  

20.1.3. Indicar formalmente, antes do início da prestação do serviço, preposto que atuará como seu 

representante, a quem o contratante se reportará de forma ágil, visando organizar e coordenar as 

atividades sob a responsabilidade do contratado.  

20.1.4. Atender às convocações do contratante cumprindo os prazos estipulados por ele em cada 

convocação.  

20.1.5. Informar ao contratante, em até 02 (dois) dias úteis, as alterações de dados, como, por 

exemplo, endereços, telefones, e-mail, nome de representantes, que possam influenciar na 

comunicação das partes. 

20.1.6. Solicitar, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das 

obrigações contratuais, bem como comunicar imediatamente ao contratante qualquer anormalidade 

constatada na execução do objeto contratado. 

20.1.7. Apresentar os preços do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre as quais 

destacam-se: impostos, taxas, fretes e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam 

indispensáveis à perfeita execução do objeto. 

20.1.8. Manter sigilo quanto às informações que, por qualquer meio, venha a ter acesso ou manipule 

durante a contratação, referentes à Administração Pública, servidores, processos ou quaisquer outras 

que pela sua natureza não devam ser divulgadas, assumindo total responsabilidade sobre sigilo, 

mesmo com o fim da contratação, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

20.1.9. Responsabilizar-se civil, penal e administrativamente pela reparação de todos os danos, perdas 

e prejuízos que, direta ou indiretamente, decorram de sua ação ou omissão, por culpa ou dolo sua, de 

seus empregados, de seus prepostos ou de terceiros no exercício de suas atividades, causados ou 

provocados ao contratante e a terceiros, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização por parte do contratante. 

20.1.10. Cumprir as normas internas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do 

contratante. 

20.1.11. Disponibilizar veículos que atendam integralmente as especificações; 

20.1.12. Cumprir rigorosamente os horários e rotas estabelecidos; 

20.1.13. Fornecer substituição imediata do veículo em caso de falhas; 

20.1.14. Apresentar seguro veicular contra danos materiais e pessoais; 

20.1.15. Oferecer suporte técnico 24 horas para emergências. 
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20.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

20.2.1. Fiscalizar o cumprimento do disposto neste edital em conformidade com as cláusulas 

acordadas e normas estabelecidas na Lei n° 14.133, de 2021 e suas alterações.  

20.2.2. Permitir acesso dos empregados do contratado às dependências do contratante, quando 

devidamente identificados, para a execução do objeto contratado, proporcionando todas as facilidades 

para que o contratado possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

20.2.3. Prestar esclarecimentos pertinentes ao objeto do contrato que venham a ser formalmente 

solicitados pelo contratado.  

20.2.4. Efetuar o pagamento ao contratado de acordo com o prazo e a forma estabelecidos neste 

documento. 

20.2.5. Definir as rotas e os horários de transporte; 

20.2.6. Designar fiscal para acompanhamento da execução do contrato; 

20.2.7. Proporcionar à contratada todas as informações necessárias à prestação do serviço. 

21. DA FISCALIZAÇÃO: 

21.1. A execução dos atos decorrentes deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por 

representante do Consórcio Público, denominado GESTOR/FISCAL DE CONTRATO; 

21.2. A Gestão do Contrato e a Fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Guilherme Dias 

Lobo Rosa, Diretor Administrativo, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, que deverão atestar 

e fiscalizar a execução dos serviços. 

21.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos; 

21.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

22.1. Comete infração administrativa, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

22.1.5. Fraudar a licitação; 

22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7. e 22.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 

22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor da Administração Pública. 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
 

30 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE JUAZEIRO 

      Rua do Paraíso, Edf. Paraíso, 253, Santo Antônio,  
CEP 48.903-050, Juazeiro – BA 

CNPJ: 32.090.677/0001-54 email: consorciodesaudejuazeiro@gmail.com 
  

  

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

23.2. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição.  

23.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo 

para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização 

da Sessão Pública.  

23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e 

incluir-seá o do vencimento.  

23.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no consórcio público.  

24. DO FORO: 

24.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Juazeiro-BA, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25. DOS ANEXOS: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

SUPERVENIENTES 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE NÃO POSSUI EM SEU 

QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA 

PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA 

ASSINATURA DA ATA E/OU CONTRATO  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

ANEXO I 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JUAZEIRO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para o fornecimento 

parcelado de materiais de higiene e limpeza, compreendendo itens como desinfetantes, detergentes, 

sabonetes líquidos, papéis higiênicos e toalha, sacos plásticos para resíduos, luvas descartáveis, 

esponjas, panos, vassouras, rodos, baldes, lixeiras, dispensers, e demais materiais de consumo 

correlatos, conforme especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos, a fim de atender as necessidades operacionais e sanitárias do CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JUAZEIRO. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DO OBJETO 

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 282.271,40 (duzentos e oitenta e dois mil, 

duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos), conforme levantamento de preços realizado 

junto a fornecedores do ramo, em conformidade com a legislação vigente. 

O levantamento de mercado para composição dos custos foi realizado com base em pesquisa de 

preços junto a fornecedores especializados, considerando os menores preços praticados no mercado 

regional, com a devida justificativa nos autos do processo administrativo. 

Os itens, especificações, quantidades e valores unitários e totais estão detalhados na tabela abaixo: 

Item Descrição Und Qtd Preço Unit. Valor Total 

1 

DESODORIZADOR de ar, aerosol, fragrância 

agradável, não contendo CFC, dupla ação. 

Embalagem mínima 360ml. 

Un 496 R$ 20,32 R$ 10.078,72 

2 

DESENGORDURANTE desinfetante sem perfume 

com Hipoclorito de Sódio (cloro ativo: 1 a 5%). 

Galão 5L 

Un 4 R$ 73,31 R$ 293,24 

3 

DESINFETANTE uso geral, base hipoclorito de 

sódio, bactericida, virucida, fungicida. Bombona 

5L 

Un 14 R$ 20,85 R$ 291,90 
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4 
DETERGENTE automotivo para lavagem de 

carro. Galão 5 litros 
Un 24 R$ 49,97 R$ 1.199,28 

5 
DETERGENTE em pó concentrado para pré-

lavagem e lavagem de tecidos. Saco 5Kg 
Un 24 R$ 67,90 R$ 1.629,60 

6 
DETERGENTE líquido desincrustante alcalino 

para remoção de gordura carbonizada. Galão 5L 
Un 18 R$ 78,48 R$ 1.412,64 

7 

DETERGENTE líquido neutro superconcentrado, 

sem perfume, biodegradável, para louças. Galão 

5L 

Un 48 R$ 22,89 R$ 1.098,72 

8 
DETERGENTE neutro superconcentrado 

INCOLOR sem perfume. Frasco 500ml 
Un 248 R$ 2,67 R$ 662,16 

9 
HIDRATANTE revitalizador de couro sintético. 

Frasco mínimo 200g 
Un 48 R$ 56,18 R$ 2.696,64 

10 
HIPOCLORITO de Sódio 1% cloro ativo uso 

hospitalar. Frasco 5L 
Un 496 R$ 25,93 R$ 12.861,28 

11 
LIMPA VIDRO líquido, incolor/azul. Frasco 500ml 

com gatilho 
Un 48 R$ 38,16 R$ 1.831,68 

12 
LIMPADOR para acabamento proteção e brilho 

em aço inoxidável. Bombona 5L 
Un 36 R$ 342,51 R$ 12.330,36 

13 
NEUTRALIZADOR de odores para ambientes. 

Galão 5L 
Un 62 R$ 297,30 R$ 18.432,60 

14 
PASTA para limpeza e polimento de aço 

inoxidável. 150g 
Un 24 R$ 42,46 R$ 1.019,04 

15 
SABONETE líquido perolado pronto uso para 

mãos. Galão 5L 
Un 110 R$ 55,16 R$ 6.067,60 

16 
SOLUÇÃO limpeza multiuso antibactericida. 

Galão 5L 
Un 48 R$ 80,46 R$ 3.862,08 

17 
BALDE plástico reforçado polipropileno 15L com 

alça metal 
Un 36 R$ 34,35 R$ 1.236,60 
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18 
DESENTUPIDOR de pia, bocal plástico flexível, 

cabo madeira 15-20cm 
Un 12 R$ 25,85 R$ 310,20 

19 
DESENTUPIDOR de vaso sanitário, bocal plástico 

flexível, 60-70cm 
Un 6 R$ 45,10 R$ 270,60 

20 
DISPENSER para papel higiênico rolo 

10cmx300m branco 
Un 36 R$ 70,02 R$ 2.520,72 

21 DISPENSER para papel toalha interfolha branco Un 36 R$ 86,49 R$ 3.113,64 

22 
DISPENSER para álcool gel hidratado, ABS, 

800ml, botão ejeção 
Un 24 R$ 77,63 R$ 1.863,12 

23 DISPENSER para sabonete líquido branco Un 24 R$ 67,50 R$ 1.620,00 

24 
ESCOVA para limpeza cerdas flexíveis, 

9,5x4,5x2,5cm 
Un 18 R$ 17,54 R$ 315,72 

25 
ESCOVA para limpeza de vaso sanitário nylon 

com suporte 
Un 24 R$ 26,87 R$ 644,88 

26 
ESCOVA reutilizável limpeza instrumentais 

cirúrgicos, nylon, 175x35mm 
Un 6 R$ 85,37 R$ 512,22 

27 
ESCOVAS para limpeza de instrumentais, aço 

inoxidável + nylon, KIT 10 peças 
Un 8 R$ 71,68 R$ 573,44 

28 
ESPANADOR de pena para tirar pó, pena 13cm, 

cabo 24cm 
Un 12 R$ 42,56 R$ 510,72 

29 
ESPONJA de aço tipo fina para limpeza. Pct c/8 

unidades 
Un 18 R$ 3,15 R$ 56,70 

30 
ESPONJA dupla Face, poliuretano fibra abrasiva, 

92x65x31mm 
Un 744 R$ 1,37 R$ 1.019,28 

31 
ESPONJA macia 110x75mm para limpeza 

delicada 
Un 62 R$ 11,92 R$ 739,04 

32 
FLANELA algodão amarela/branca 60x40cm com 

bainha 
Un 110 R$ 6,43 R$ 707,30 
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33 
LIXEIRA hospitalar plástica branca c/ pedal e 

tampa 50L 
Un 12 R$ 298,28 R$ 3.579,36 

34 LIXEIRA plástica preta c/ pedal e tampa 100L Un 12 R$ 357,81 R$ 4.293,72 

35 LIXEIRA plástica marrom c/ pedal e tampa 100L Un 12 R$ 357,81 R$ 4.293,72 

36 
LIXEIRA aço inoxidável c/ tampa 20L, pedal, 

cilíndrica 
Un 24 R$ 215,53 R$ 5.172,72 

37 
PÁ para lixo articulada, plástico resistente, cabo 

alumínio 70cm 
Un 6 R$ 51,36 R$ 308,16 

38 
PÁ para lixo metal zincado reforçado, cabo 

madeira 60-70cm 
Un 6 R$ 40,16 R$ 240,96 

39 
PANO DE CHÃO 100% algodão alvejado 

80x60cm 
Un 186 R$ 10,58 R$ 1.967,88 

40 PANO multiuso 58x30cm, pct 5 unidades Un 24 R$ 7,42 R$ 178,08 

41 
PANO de prato atoalhado 100% algodão 

70x45cm 
Un 42 R$ 21,08 R$ 885,36 

42 
PANO multiuso branco descartável, fibras 

celulósicas, rolo 600 folhas 
Un 18 R$ 192,80 R$ 3.470,40 

43 REFIL borrifador 500ml Un 74 R$ 7,57 R$ 560,18 

44 
RODO para piso, base alumínio 100cm, 2 

borrachas, cabo madeira 
Un 18 R$ 98,25 R$ 1.768,50 

45 
RODO para piso, base madeira 100cm, 2 

borrachas, cabo madeira 
Un 18 R$ 85,10 R$ 1.531,80 

46 
VASSOURA cerdas nylon, base plástico 250mm, 

cabo madeira 1100mm 
Un 18 R$ 12,91 R$ 232,38 

47 
VASSOURA de piaçava, cerdas piaçava, cabo 

madeira 
Un 36 R$ 44,15 R$ 1.589,40 

48 VASSOURA de vasculhar teto (tira teia) 289x219 Un 6 R$ 97,32 R$ 583,92 
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49 
PAPEL HIGIÊNICO neutro folha simples rolo 

10cmx300m, pct 8 rolos 
Un 250 R$ 90,88 R$ 22.720,00 

50 
PAPEL TOALHA interfolhado branco 2 dobras 

23x20cm, fardo 1000 folhas 
Un 1500 R$ 30,40 R$ 45.600,00 

51 
SACO plástico resíduos saúde classe II tipo E, 

branco leitoso 100L, pct 100 
Un 124 R$ 72,48 R$ 8.987,52 

52 
SACO plástico branco leitoso, resíduos saúde 

30L, pct 100 
Un 18 R$ 50,62 R$ 911,16 

53 
SACO plástico lixo resíduos saúde classe II, 

branco leitoso 50L, pct 100 
Un 124 R$ 57,49 R$ 7.128,76 

54 
SACO plástico lixo resíduos saúde classe II, 

branco leitoso 200L, pct 100 
Un 124 R$ 139,49 R$ 17.296,76 

55 SACO plástico lixo classe I, preto 30L, pct 100 Un 124 R$ 51,19 R$ 6.347,56 

56 SACO plástico lixo classe I, preto 50L, pct 100 Un 124 R$ 48,60 R$ 6.026,40 

57 SACO plástico lixo classe I, preto 100L, pct 100 Un 124 R$ 76,56 R$ 9.493,44 

58 SACO plástico lixo classe I, preto 200L, pct 100 Un 186 R$ 142,53 R$ 26.510,58 

59 
LUVA segurança raspa, reforço couro 

palma/polegar 
Un 12 R$ 27,47 R$ 329,64 

60 ORGANIZADOR para pia inox 20x8,5x13cm Un 2 R$ 45,80 R$ 91,60 

61 
RODO alumínio c/ borracha 60cm, sistema troca, 

cabo 1,50m 
Un 12 R$ 51,21 R$ 614,52 

62 
RODO alumínio c/ borracha 40cm, sistema troca, 

cabo 1,50m 
Un 12 R$ 54,76 R$ 657,12 

63 ESCADA de ferro 1,5m Un 2 R$ 415,46 R$ 830,92 

64 
FIBRA limpeza pesada 130x240mm sintética, pct 

100un 
Un 12 R$ 82,66 R$ 991,92 
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65 
PALLET polietileno alta densidade 

1200x1000x150mm 
Un 12 R$ 342,96 R$ 4.115,52 

66 
MANGUEIRA 100m PVC traçado náilon 1/2pol, 

2mm, 6ba, verde 
Un 2 R$ 589,86 R$ 1.179,72 

VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 282.271,40 

A estimativa de quantitativos baseia-se no histórico de consumo das unidades geridas pelo Consórcio, 

bem como no dimensionamento das necessidades para o período de vigência contratual, podendo 

haver variações para mais ou para menos durante a execução do contrato, respeitados os limites 

legais. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade da presente contratação decorre da essencialidade dos materiais de higiene e limpeza 

para a manutenção das condições sanitárias, de biossegurança e de funcionamento adequado das 

unidades de saúde geridas pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Juazeiro. A 

ausência ou insuficiência destes insumos compromete diretamente a qualidade do atendimento aos 

usuários do sistema de saúde, além de representar risco iminente à saúde dos pacientes, 

acompanhantes e profissionais que atuam nas unidades, podendo ocasionar a proliferação de agentes 

patogênicos e infecções relacionadas à assistência à saúde (IRAS). 

A contratação visa garantir o abastecimento contínuo e regular destes insumos, assegurando 

condições adequadas de limpeza, desinfecção e higienização dos ambientes, superfícies, 

equipamentos e utensílios, em conformidade com as normas sanitárias vigentes, em especial a RDC 

ANVISA nº 50/2002 (Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação 

de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde), a RDC ANVISA nº 222/2018 (Boas 

Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde) e demais regulamentações aplicáveis. 

A higienização adequada dos ambientes é reconhecida como uma das medidas mais eficazes no 

controle de infecções, sendo imperativa a disponibilidade de produtos que atendam aos padrões de 

eficácia, qualidade e segurança exigidos pelos órgãos reguladores competentes. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JUAZEIRO não desenvolveu 

Plano de Contratações Anual (PCA) formalizado para o exercício vigente, considerando sua recente 

estruturação administrativa e operacional. Não obstante, a presente contratação reveste-se de caráter 

indispensável e urgente, dada a natureza continuada e essencial dos serviços de saúde prestados à 

população da região, não sendo possível postergar a aquisição dos materiais de higiene e limpeza sem 

comprometer gravemente as condições sanitárias das unidades de atendimento. 

A demanda encontra-se devidamente justificada e fundamentada nos autos do processo 

administrativo, com demonstração da correlação entre a contratação e a manutenção das atividades-

fim do Consórcio, em atendimento ao princípio da eficiência e continuidade dos serviços públicos de 

saúde. 
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5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de materiais 

de higiene e limpeza, com entregas parceladas conforme a necessidade e demanda do Consórcio. O 

fornecimento será realizado mediante Ordens de Fornecimento (OF) emitidas pela Administração, com 

prazo de entrega de até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da solicitação. 

Os materiais deverão ser entregues no endereço indicado pelo Consórcio, devidamente 

acondicionados em suas embalagens originais, íntegras e lacradas, contendo identificação do 

fabricante, lote, data de fabricação e prazo de validade. Todos os produtos deverão possuir validade 

mínima de 12 (doze) meses na data da entrega. 

O regime de execução será o de fornecimento parcelado, com entregas periódicas conforme demanda 

e solicitação formal do Consórcio, pelo período de 12 (doze) meses. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os materiais deverão estar dentro do prazo de validade, com no mínimo 12 (doze) meses de 

validade restante no momento da entrega.  

6.2. As embalagens deverão estar íntegras, sem violações, amassados, vazamentos ou qualquer outro 

dano.  

6.3. Os produtos deverão estar registrados e/ou notificados na ANVISA quando aplicável, conforme 

legislação sanitária vigente, especialmente para os produtos saneantes e de higiene.  

6.4. Deverão ser observados critérios de sustentabilidade ambiental, priorizando produtos 

biodegradáveis, com embalagens recicláveis e menor impacto ambiental, em atendimento à Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010 e demais normas aplicáveis.  

6.5. A contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitado, as Fichas de Informações de Segurança 

de Produtos Químicos (FISPQ) para os itens que apresentem riscos no manuseio.  

6.6. Os sacos plásticos para acondicionamento de resíduos de serviços de saúde deverão atender 

rigorosamente às normas ABNT NBR 9191 e demais regulamentações da ANVISA e CONAMA, devendo 

constar em cada unidade a identificação do fabricante, CNPJ, capacidade nominal e simbologia de 

substância infectante. 

7. DAS AMOSTRAS 

Para a presente contratação não será necessária a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora, tendo em vista que as especificações técnicas detalhadas neste Termo de Referência e a 

possibilidade de fiscalização no ato do recebimento dos produtos são suficientes para assegurar a 

conformidade e a qualidade dos materiais a serem fornecidos. 

8. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação, conforme faculdade 

prevista na Lei nº 14.133/2021. 
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9. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual, considerando a natureza do objeto e o baixo risco 

envolvido na execução do fornecimento. 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não será exigida garantia de execução contratual para esta contratação, tendo em vista o valor 

estimado e a natureza do objeto, permanecendo a responsabilidade da contratada pela qualidade e 

integridade dos produtos entregues durante todo o período de vigência contratual, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Em observância à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e 

III, alterados pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e ao Decreto nº 8.538/2015, 

esta licitação terá: 

I - Exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte nos itens com valor de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais); 

II - Reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, visando o fomento do desenvolvimento econômico 

regional. 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, na forma do artigo 106 da 

Lei nº 14.133, de 2021, desde que haja interesse das partes e vantajosidade econômica para a 

Administração. 

13. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

13.2. Forma de fornecimento: 

O fornecimento será parcelado, com entregas periódicas conforme demanda e solicitação formal do 

Consórcio, por meio de Ordens de Fornecimento (OF), pelo período de vigência contratual. 

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos necessários ao pleno 

fornecimento do objeto, incluindo, mas não se limitando a: fretes (CIF), tributos (impostos, taxas, 

contribuições sociais e previdenciárias), seguros, embalagens, descarregamento, e quaisquer outros 
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encargos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do contrato, não cabendo à 

Administração qualquer ônus adicional. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. O licitante deverá apresentar os documentos de habilitação especificados a seguir, dentro do 

prazo de 2 (duas) horas após convocação, com validade vigente à data de sua apresentação, à 

exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, não sendo aceitos "protocolos de 

entrega ou solicitação de documento" em substituição. 

15.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos, quando 

couber:  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e sua consolidação ou alterações em vigor;  

c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento de eleição 

da diretoria em exercício; e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (MEI). 

15.3. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

b) Inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais - CND Federal (Certidão Conjunta RFB/PGFN);  

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa - CND Estadual;  

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa 

aos tributos relacionados com o objeto licitado - CND Municipal;  

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS (CRF);  

g) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT;  

h) Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempreendedor individual, 

microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

15.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Para comprovação da Qualidade Técnica da Licitante, deverão ser apresentados:  
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a) Atestado de capacidade técnica, comprovando que a empresa forneceu materiais de higiene, 

limpeza e/ou produtos correlatos compatíveis com o objeto licitado, emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, contendo dados da empresa, razão social, CNPJ, identificação e assinatura 

do responsável que emitiu o atestado, quantitativos e descrição dos serviços/produtos fornecidos; 

b) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária vigente, expedido pela Vigilância Sanitária competente;  

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, quando aplicável para os 

produtos que exijam controle ambiental;  

d) Declaração de conformidade dos produtos com as normas e regulamentações da ANVISA, 

especialmente para os produtos saneantes e de higiene. 

15.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

I. Certidão Negativa de Falência, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da 

pessoa jurídica, emitida há no máximo 30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade não estiver 

expresso no documento.  

a) As empresas que apresentarem certidão positiva de Recuperação Judicial poderão participar desta 

licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão 

Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 

Administração Pública.  

b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar 

sua qualificação econômico-financeira pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 

Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento.  

II. Cópias das folhas do Livro Diário - Balanço Patrimonial, relativo aos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, devidamente registrado no órgão competente e apresentado na forma da Lei, acompanhado 

do Termo de Abertura, Termo de Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do 

Exercício (DRE), e Certificado de Regularidade CRC vigente do contabilista responsável. 

III. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 10% (dez por cento) da soma 

dos valores estimados dos lotes arrematados.  

IV. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica autorizada 

a substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício social.  

V. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 

informações do balanço do exercício imediatamente anterior serão tratados apenas como informações 

adicionais e comparativas.  

VI. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais poderão ser apresentados de forma cumulativa, quando a 

informação do último exercício constar os dois períodos.  

VII. Comprovante de possuir Capital Social, na data da entrega dos envelopes, na proporção mínima 

de 10% (dez por cento) do valor estimado para a licitação (admitida a atualização para esta data através 
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do INPC), valor este estabelecido de acordo com o §4º do artigo 69 da Lei 14.133/2021, comprovação 

esta que deverá ser feita através de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado 

onde a licitante for sediada (ou de registro de títulos, na hipótese de sociedades civis), emitida em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias da data do certame. 

15.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta;  

b) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos Supervenientes;  

c) Declaração de Dados do Representante Legal para Assinatura da Ata e/ou Contrato;  

d) Declaração de que a proponente não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista do Consórcio Público;  

e) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade;  

f) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União;  

g) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça;  

h) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, emitido no Portal da Transparência do Governo 

Federal;  

i) Extratos de consultas emitidos no site do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia; 

caso a licitante não tenha sede no estado da Bahia, deverá apresentar documento equivalente do 

tribunal de contas de seu estado ou município;  

j) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

"f", "g" e "h" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

16. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1. Condições da Execução: 

O prazo de entrega dos materiais será de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem 

de Fornecimento emitida pelo Consórcio. As entregas serão realizadas no endereço indicado na Ordem 

de Fornecimento, no horário comercial, devendo a contratada providenciar toda a logística necessária, 

incluindo transporte, descarregamento e organização dos produtos no local indicado. 

16.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: 

Em caso de vício, defeito ou desconformidade dos materiais com as especificações exigidas, a 

contratada deverá efetuar a substituição no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da 

notificação formal, sem ônus adicional para o Consórcio. O prazo de garantia é aquele estabelecido na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), sem prejuízo das sanções 

administrativas cabíveis. 

17. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. Fiscalização: 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
 

43 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE JUAZEIRO 

      Rua do Paraíso, Edf. Paraíso, 253, Santo Antônio,  
CEP 48.903-050, Juazeiro – BA 

CNPJ: 32.090.677/0001-54 email: consorciodesaudejuazeiro@gmail.com 
  

  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. Fiscalização Técnica: 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, verificando a conformidade 

quantitativa e qualitativa dos materiais entregues com as especificações estabelecidas neste Termo 

de Referência e no instrumento contratual, registrando ocorrências e determinando o que for 

necessário à regularização das falhas observadas. 

17.3. Fiscalização Administrativa: 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

17.4. Gestor do Contrato: 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, de forma a subsidiar as decisões administrativas relacionadas ao ajuste. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

JUAZEIRO, deste exercício, na seguinte dotação: 

Unidade: 010101 - CONS. INTERF. DE SAUDE REG. DE JUAZEIRO 

Atividade: 2.001 / 2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEDE E DA POLICLINICA 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte: 1880.0000 / 1621.0000 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do contrato será recebido: 

19.1. Provisoriamente: No ato da entrega, para fins de verificação quantitativa e conferência visual 

das condições das embalagens, procedendo-se ao atesto provisório no documento fiscal. 

19.2. Definitivamente: Após conferência qualitativa detalhada, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento provisório, onde será verificada a conformidade dos produtos com as 

especificações técnicas, marcas, prazos de validade, condições das embalagens e demais exigências 

contratuais. 

19.3. Em caso de não conformidade, a contratada será notificada para substituição ou correção no 

prazo estipulado, sem ônus para o Consórcio. O aceite definitivo não exclui a responsabilidade da 

contratada por vícios ocultos ou não detectados no momento do recebimento. 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, devidamente atestada pelo setor 

competente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação e pagamento. O 

pagamento está condicionado à comprovação de manutenção da regularidade fiscal e trabalhista da 

contratada, verificada no momento da liquidação da despesa, bem como ao aceite definitivo do objeto 

entregue. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais sujeitará a contratada às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento convocatório, garantida a prévia defesa. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 
 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE 

DA REGIÃO DE JUAZEIRO-BA, E A 

EMPRESA _______________. 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JUAZEIRO, Estado da 

Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua do Paraíso, Edf. Paraíso, 253, Santo 

Antônio, Juazeiro, Estado da Bahia, CEP 48.903-050, inscrito no CNPJ n.º 32.090.677/0001-54, 

representada neste ato pelo seu Presidente, o Sr. Marcos Henrique Lobo Rosa, brasileiro, casado, 

agente político, com endereço residencial na Rua São Paulo, n.º 720, Centro, CEP 48.950-000, na 

cidade de Uauá, Estado da Bahia, portador da Cédula de Identidade nº 820473324 – SSP/BA, inscrito 

no CPF nº 289.806.465-34, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a pessoa jurídica 

de direito privado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada 

na forma do seu Contrato Social pela Sr (a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, originário 

do Pregão Eletrônico nº 002/2026 e Processo Administrativo Licitatório nº 011/2026, doravante 

denominada apenas CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente contrato, que se 

regerá pela Lei Federal 14.133/2021 e demais normas aplicáveis vigentes, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Constitui objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JUAZEIRO. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. A Proposta da CONTRATADA; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 10 anos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO: 

5.1.1. O valor global da contratação é de R$ __ (por extenso), conforme o quadro abaixo: 

Item Descrição Unidade 
Quant. 

Anual 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

      

VALOR TOTAL GLOBAL  

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 
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5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO (art. 92, V) 

6.1. Reajuste dos preços: 

a) No que se refere aos equipamentos, ferramentas e utensílios, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste, aplicando-se o índice IGP-M, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, 

nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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d) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

e) Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.2. Repactuação dos preços: 

a) No que se refere a mão de obra, o preço será repactuado toda vez que houver alteração dos custos 

do serviço em decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria, 

obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de 

termo aditivo. 

b) A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado: 

b.1) Da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, que, neste 

último caso, será a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que 

estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, ou ainda, a data do aumento do salário 

mínimo, vedada, em todo o caso, a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 

benefícios não previstos anteriormente. 

c) As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração de custos, por meio de apresentação da planilha de composição de preços e/ou 

de novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamente a repactuação, conforme for a variação 

de custos objeto da repactuação. 

d) É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 

coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI E XIV) 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 
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7.1.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar a CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 
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8.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

9.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

9.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

9.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução dos atos decorrentes deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por 

representante do Consórcio Público, denominado GESTOR/FISCAL DE CONTRATO; 

10.2. A Gestão do Contrato e a Fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor ______________, 

nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, que deverão atestar e fiscalizar a execução dos serviços. 

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos; 

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o Pregão Eletrônico ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa:  

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

CONTRATADA: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

UNIDADE ORÇAMENTARIA   

PROJETO/ATIVIDADE    

CLASSIFICAÇÃO    

FONTE DE RECURSO   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, no Estado da Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA, juntamente com as 

testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se produzam os efeitos legais. 

Juazeiro-BA, __ de ___________________ de 2026 
 
 

____________________________________ 
Marcos Henrique Lobo Rosa  

Presidente do C.P.I.S.R.J. 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CNPJ Nº XX.XXX.XXX/0001-XX 

CONTRATANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 
ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 
Descrição dos itens em 
conformidade com o termo de 
Referência 

UND QTD     

Valor Total    

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins 

do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar da Pregão Eletrônico n° __/2026 foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Pregão Eletrônico n° __/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Pregão Eletrônico n° __/2026 não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Pregão 

Eletrônico n° __/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Pregão Eletrônico n° __/2026 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Eletrônico __/2026 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da Pregão Eletrônico n° __/2026 antes da adjudicação do objeto da referida 
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licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Eletrônico n° __/2026 não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

(Cidade/Estado)  __ de __________ de 2026 

 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

OBSERVAÇÕES: 

• A proposta inicial deverá ser apresentada em papel timbrado contendo as informações 

completas da empresa licitante participante do certame. Esta proposta deverá acompanhar a 

documentação de habilitação exigida no edital do processo licitatório. 

• A proposta do licitante classificado em primeiro lugar, ajustada ao último lance ofertado, deverá 

ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, contadas a partir da solicitação do pregoeiro. O 

envio deverá ser realizado diretamente no sistema eletrônico do certame, conforme 

estabelecido pelo procedimento licitatório. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 

 

ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SUPERVENIENTES 

 

A empresa ___________________ (razão Social)________________(Nome Fantasia)inscrito(a) no 

CNPJ nº. _ _ . _ _ _ . _ _ _ / _ _ _ - _ _, com endereço à _______________ e sob a responsabilidade 

legal de _____________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data não se encontra 

suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração 

Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, inexistindo fatos impeditivos para sua 

participação no Pregão Eletrônico n° __/2026, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, que possam impedir de continuar no processo. DECLARA, ainda, estar ciente 

de que na assinatura do contrato respectivo, reafirmará a veracidade de todas as informações 

constantes da documentação apresentada quando da abertura do certame, e que a falsa declaração 

implicará cancelamento automático do mesmo. 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________de 2024.   

 

 

  _____________________________________________________  

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS NO QUADRO 

SOCIETÁRIO 

Eu, [Nome Completo], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no CPF sob o nº [número 

do CPF] e no RG sob o nº [número do RG], residente e domiciliado(a) em [endereço completo], na 

qualidade de representante legal da empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número 

do CNPJ], com sede em [endereço completo da empresa], venho, por meio desta, declarar, sob as 

penas da lei, que: 

Não há, no quadro societário da empresa [Nome da Empresa], qualquer servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista vinculada ao Consórcio Público 

[nome do consórcio ou órgão]. 

Declaro ainda que a empresa [Nome da Empresa] cumpre integralmente as disposições legais 

aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas à vedação de participação de servidores ou 

empregados públicos em seu quadro societário. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

 

(Cidade/Estado) _____de __________________de 2024.   

 

 

  _____________________________________________________  

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

MODELO O DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

Dados da empresa  

Nome:  

CNPJ:  

Endereço: 

Telefone:  

E-mail:     

Dados do representante para assinatura do contrato  

Nome:  

Qualificação:  

CPF:  

RG:  

Vínculo:  

Endereço:  

E-mail:  

Telefone:   

(Cidade/Estado) _____de __________________de 2026 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 


